
 
  

 
 

 
 

 
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.238/0001-81 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Irará – Bahia, autoridade competente RATIFICA o Processo 
Administrativo nº 003/2025, referente à Inexigibilidade nº 003/2025, que tem por objeto 
Contratação de escritório de advocacia especializado para prestação de serviços Consultoria e 
Assessoria especializada na área do Direito Público para acompanhamento das sessões e da 
atuação das comissões legislativas, bem como assessoria e consultoria Jurídica para atividades e 
Processos Administrativos internos e Licitações no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de 
Irará/BA, para a empresa CESAR JÚNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ 
sob o nº 42.027.907/0001/94 de acordo com o artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal 
14.133/2021. Irará – Bahia, 10 de Janeiro de 2025. Luiz Severino de Jesus– Presidente. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.238/0001-81 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

003/2025. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSULTORIA 
E ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA DO DIREITO PÚBLICO 
PARA ACOMPANHAMENTO DAS SESSÕES E DA ATUAÇÃO DAS 
COMISSÕES LEGISLATIVAS, BEM COMO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARA ATIVIDADES E PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS INTERNOS E LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRARÁ/BA. 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº003/2025 

VIGÊNCIA 10/01/2025 A 31/12/2025 

VALOR GLOBAL R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais) 

CONTRATADO CESAR JÚNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 42.027.907/0001/94. 

FUNDAMENTAÇÃO: artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal 14.133/2021 

 
 
 
 
 

 
 
 

 


